
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 N9 4.09 2196 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

MDM com a finalidade de promover, no âmbito munic 

melhores condições para a integração da mulher na vida 

nitária, assegurando-lhe liberdade e igualdade de direi 

permitindo sua plena inserção na vida sócio-econô 

política e cultural, propondo medidas e atividades que 

à defesa de seus direitos como trabalhadora e cidadã. 

O cMDM será constituído por 08 (oito) mulheres titulars e 

08 (oito) suplentes, indicadas pelo Chefe do Executivo 

Municipal e 08 (oito) mulheres titulares e 08 (oito) 

suplentes representantes das seguintes entidades: 

Art. 19. 

Art. 29. 

pai, 

omu-

os e 

i ca, 

isem 

a) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Consel eiro 

Lafaiete; 

b) Associação Comercial e Industrial de Conselheiro La aie-

te; 

c) Rotary Clube de Conselheiro Lafaiete; 

d) Lions Clube de Conselheiro Lafaiete; 

e) Sindicatos com base territorial em Conselheiro Lafai 

te; 

f) Associações Comunitárias; 

g) Associação Médica Brasileira - Regional de Conselheir 

Lafaiete; 

h) Associação Brasileira de Odontologia - Regional de Con-

selheiro Lafaiete. 

Art. 39. 	 Os membros do CMDM terão o mandato de 04 (quatro) anos, 

permitindo a recondução por mais uma vez. 

Art. 49. O exercício das funções dos membros do CMDM será gratuito e 

considerado serviço público relevante. 
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Art. 59. 

Art. 69. 

Art. 79. 

Art. 89. 

Dr. CARL 

Prefeit 

BEA' O 

Dr. GUI 

Proc 

LO BOELSUMS 

unicigft  

•'g. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O CMDM terá a seguinte estrutura básica: 

1 - Presidência: 

2 - Secretaria Executiva; 

3 - Área Técnica; 

3.1 - Atendimento e orientação à mulher;  

3.2 - Atendimento à saúde; 

3.3 - Atendimento à cultura; 

3.4 - Combate à violência. 

A estruturação, competência e o funcionamento do MDM .erão 

fixados em Regimento Interno, aprovado por Decreto do Poder 

Executivo. 

O Conselho deverá merecer o apoio dos órgãos da admini 

ção direta e indireta, a fim de que possa concretizar 

objetivos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI ETE, AOS 12 DI 

MËS DE NOVEMBRO DE 1996. 

t ra-

seus 

adas 

S DO 
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or 

c iti 	1UllICiFL. coIEEL.HE::Fw LFIETE 
•6400.ø0ç 	MÏNAS CiH 

PROJETO DE LEI No. 0238/96 

Assunto:  Li1SPOE SOBRE A CRIACAO DO CONSELHO IIIJNI 
CIPAL )DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM 

A Câmara Vun].cipal de 
decnz'ta: 

Conselheiro  LaPaiete 

ia. 	Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA 	MULHER -. CMDM com a final idade de promover, 
no âmbito munïcipal, melhores condiç:ics para 
a intcgraçáo da mulher 
assegurando-lhe liberdade 
e 	perm:Lt indo sua plena 
cio-econômica, 	p01 it ica 
mccl idas e at iv idades que 
direitos como trabalhadora 

na vida comunitária, 
e igualdade de direitos 
inserç'o na vida s6- 
e 	cultural , 	propondo 
visem á defesa de seus 
e cidadá. 

	

20. 	ú CMDM sert const it udo por 08 (oito) mulheres 
titulares e 0 (oito) suplentes, indicadas pelo 

do E:xecutivo Municipal e 08 (oito) mulheres 
titulares e (à8 (oito) suplentes representantes 
das seguïntes entidades. 

a) Ordem dos Advogados do Brasil 	Subseçáo 
de conselheiro L 	ï afac e t 
b) Associaçáo Comercial e Industr:ial de 
ConseIhe].ro L.afaiete; 
e) F%`lotarj Clube de Conselheiro Laaiete; 
d) Lions Clube de Consclhe:i.ro L.afaietc; 
e) Sindicatos com base terr it or :iai em Conselheiro 
La +' ai etc; 
f) Associaçcs Coniunïtrias; 
g) Associaço hèdica Brasileira Regional de 
Conse'ihe:i.ro L.afaiete, 
h) Associaçáo Brasileira de Odontologia 	Regional 
de Conselheiro Lataiete. 

	

30. 	Os membros do CMDM terão o mandato de 04 (quatro) 
anos, permitindo a reconduço por mais uma vez. 

ART.  40. - 	O exercc i 	das funç5cs dos membros do CMDM 
será 	gratuito e considerado serviço 	pübl ïco 
•i• cl evant e 

AR 

AR 

AR 



no 

AR . 50. 	O Ct'IDM terá a segiunte est rut ura 

ecrefaria Lxecutiva; 
3 	erea Téi:nica: 
3 . . 	Atendl iient: o e o  J. e n t aÇàO á mui he  
3.2 	Atendimento à saúde; 
3.3 - Atendimento á cultura; 
3.4 	Combate  à  vio1ncia. 

ÂR'. 6o. A 	est rut li. raçao ;  compet n  ia e o Func ionament o 
do CMLIII sero fixados em Eegimento Interno, 
aprovado por Dcc ret o do Poder Execut: ivo. 

AR 

AR 

70. - 	O Conselho deverá merecer o apoio dos àrgáos 
da administraçáo direta e indireta, a fim de 
que possa concret izar seus objet ivos .  

uo. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua pubi icaço, 
revogadas as disposiçes €m contrário. 

L'A(Ai.,Ih DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
1..AFAIETE, AO ø. DIA LO IiS LIE NOVEMBRO DE j.996 .  

VEREADOR API  TvARE 
da Càmara- 

VEREDOR 	 Jft1FERNANDES 
-Secretári tia C.m:ara- 

/At'PII/ 



RA Ii U I' 1 t 1 F A L De CO N S L A A 1 E 1 E 

—PARECER DÁ COMIGO DE: REEIAÇ40 AO PROJETO DE: LEI 
238/96. 

A, Cotïiisso de Redaço é de parecer que o Projeto 
Li No. 2:/96 	deva ser aprovado pela Câmara com a 
kdaç.ao Lii  in.nai 

c 

SALA DAS cOt1IsSE:s, 30 DE OUTUBRO DE i996. 

) 

VEREAD(RI'4 DA SILVA TÁVAR-tS 

er 

VEREADOR 	AVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREADOR DOR 
--- / 

APPO LiN6R 10 
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. 	CCnTI iSS:C) 	ch: par Em c: Em r ctu Eu 	novo 	os ZÉ 	irnp em d :1 iï€ni: 
d sk 	C3 r ti em lu 	ti'cn ira para a tram:Ltaç:ic: ross, :i.mntai 	do 	12 	em vi  r os 

1. *ai. 

CS o SA o L.. Li E!; A O 

r) 	 :::ç:c:! Eu em jj ai d í se c it t i. d o E 

1 	a r si em m1 1em r, ri:112  

'. :..rJ.i1.ih 	 F,  r' 0 L 1w, 	10 



14  1LJ4icIPA N  DE cDti - 	 IETEE 

I: 	 ï:: 	::r)Jt::T!') 
i.:i No 

R E L.. T CS R 1 O 

::RoiF:1c) DE: 1.J:1: QLJF. iIC3F5F 	JLFE:A 	 :c:c 
ut i c :r. PÁi. DOS ti :ERE i T(:3S n 

Cl C.) 	C U 	À. 	c... 1,1 la n:Lc:ii:.1 
11 Y i C 11 1C .c4. 3 

o o 	o L. U iii o 

G. 	 i::-.c) i(() 	c 	:L 	 (:i:i.ic::: :i. 	c)  

nr :Lr. 

DE: (:)uTJBFc:) DE: i 
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CONE E..L..HIRC] 	 iE: 
CE:P 36•400  . 	MINAS GERAIS 

DE LEI No.  0238/96 

Ass.un 1:  o 	:1:  SPOE: SOBRE: A  CIR JAC AC3 DO CONSELHO MUNi 
:'O3  I:I.1RIIÏC33 DA  

A 	Ti.r 	 .  •i 
	

C1 e 
	

Coti seI heiro 	L.:Le t Eu 

decreta: 

Fic::.  cr:Lado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA  MULHER 	CMD1I  CC)t( 	 id:de de promover 
li C3 	11 1T1:)it(:) municipal 	melhores 	conlç 15 es 	para 
Ek 	 ... 	 .. ... 	 . 	. 	 .. 	

.; 	.. ... 

	J. 
....... 

- 	1 	1 	, 	ii .' 	T 	• 	fl  . 	V .i. LI <1 	C.. O t( .t  i  i .L 	.K  ;  J.  cx 

assegL(and(:)lhe lit::'erdade 	i9LI.:.Idace de d:ire:it:os 
EM 	p em  rrnit:Lrc!o 	sua 	plen:i. 	:Ltiseiç: do o 	na 	vida 	scS 
c:LCE'cC:nim:i.ca, 	pC:)lít: ira 	em 	cultural 	plCDpc) li  c:lo 
iTecI:LcIsaís 	e 	.t :iviracIes Ctu.e v í se se ai à c1efes:. de 	set.s 
d:Lreitos c:(mo trabalhadora e r.:ad:. 

O 	CM DM 	 C::ont::itu:cic) por 08 	(o:vt:o) 	muUti  eres 
t:t: til aes 	em 	ØP (cit:o) ;pl::.nfs 	:in:t:ic::.das 	ia elçj 

C  h eu  41  *a 	do E<ecu.t ivo M.n:t.c:ipa! e 0k:: (o:i.to) mul.heres 
til no-eras 	 (i) t. ki 	 j.>  1 ( fl 	 . 	 r  Ç% Ç)  r  L ia em li t- zi11 1 

(:talas eçILL:Lntes ent :Ld:.ces 

E1 	 (OS 	AçVr:ç).::. 	do 	B r má as  :il 
de 	C  c:i; em  l h E:i.ro L..ia:L•:te; 
O 	as C3 c i. ra ç umJ) 	i3t1i'1  f'• í zi 1 	Em 	1 li iii 	r .c  J. 	Cl  ek 

cnselhe:i.ro  L.:aP:.iet ei 
c) 	IR otaïj  cá 11111 *R de (o (i li selheiro L.afaiete; 
C:L) L..:Lons Clube de Conseihe:iro 
Em 	23  .1I11J 1 r Z..k  f  ( 	b 	 C3 J. ai  I. 	Ek  Id 	l' 	r 1.) 

L.aPa:Lete; 
f ) 	Assoc: C1ç ;es Conu.n  J. t:  ZÉr :ias 
j ) 	is asos 	11 eu d J. c zi 	Bïasile:ra 	Regional 	(E 

C(:)n is. e, J. h e  J.  r (:)  1... EI  -Pai. J.  et e 
h ) 	 Bras:L leira de 0donto11C::'9ia - 

de Conselherc: i...aFaiete 

Os 	a  ieiïtb r os do CMDM er.o o man dat o de 04 ( quat r o 
:s 	permit :.nao a V  eronduç.o PC:)r M R 11. 5 ti flj 

O 	ex.erc:íc: :É C3 	 cics 	rbrcs 	:o 	t1M 

.~y 	is *E  i- aí 	si  r Zx t: li  si  t:  C) 	em 	li ia 	isev,içci 

: 
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